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Presidente : CLEONES CARVALHO CUNHA
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Secretário : GIANNA PEREIRA GEDEON
Início Sessão : 20/03/2026 15:00:00
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Processos Adiados

Foram adiados 0 processos.

Processos retirados de julgamento

 
Ordem : 002
Processo : 0823738-91.2024.8.10.0000
Classe Judicial : Mandado de Segurança Cível
Órgão julgador : Gabinete Des. Gervásio Protásio dos Santos Júnior (SDPU)
Requerente : W. B. RIPARDO & CIA. LTDA
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Advogado : JORGE ALESSANDRO MIRANDA BARROS
Requerido : SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MARANHÃO e outros (1)
Terceiros : EM SEGREDO DE JUSTIÇA
 
Presentes à sessão: ANGELA MARIA MORAES SALAZAR,CLEONES CARVALHO CUNHA,GERVASIO PROTASIO DOS SANTOS JUNIOR,JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO,
JORGE RACHID MUBARACK MALUF,JOSEMAR LOPES SANTOS,KLEBER COSTA CARVALHO,LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA e MARCIA CRISTINA COELHO CHAVES

Foram retirados de julgamento 1 processos.

Processos com pedidos de vista

Foram solicitados pedidos de vista para 0 processos.

Processos julgados
 
 
Ordem : 001
Processo : 0803744-43.2025.8.10.0000
Classe Judicial : Mandado de Segurança Cível
Órgão julgador : Gabinete Desª. Ângela Maria Moraes Salazar (SDPU)
Requerente : VIBRA ENERGIA S/A
Advogado : LEONARDO NUNEZ CAMPOS e outros
Requerido : SEFAZ - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
Vencedor : Gabinete Des. Gervásio Protásio dos Santos Júnior (SDPU)
 
Decisão: POR MAIORIA DE VOTO, A SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO, DENEGOU A SEGURANÇA, NOS TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR GERVÁSIO PROTÁSIO DOS
SANTOS JÚNIOR, ACOMPANHADO PELOS DESEMBARGADORES MÁRCIA CRISTINA COELHO CHAVES, KLEBER COSTA CARVALHO, CLEONES SEABRA CARVALHO CUNHA
E JUÍZA SUBSTITUTA EM 2º GRAU ROSÁRIA DE FATIMA ALMEIDA DUARTE (EM SUBSTITUIÇÃO AO DESEMBARGADOR JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF). FICANDO
VENCIDA A RELATORA DESEMBARGADORA ANGELA MARIA MORAES SALAZAR, ACOMPANHADA PELOS DESEMBARGADORES, JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO,
JOSEMAR LOPES SANTOS E LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA, QUE VOTARAM PELA CONCESSÃO DA SEGURANÇA. FOI DESIGNADO PARA LAVRAR ACÓRDÃO O
DESEMBARGADOR GERVÁSIO PROTÁSIO DOS SANTOS JÚNIOR.
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Cleones Seabra Carvalho Cunha

 
ATASDPUB-GabDesCCC - 42026 / Código: 69E20C70C5

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

2

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


Presentes à sessão: ANGELA MARIA MORAES SALAZAR,CLEONES CARVALHO CUNHA,GERVASIO PROTASIO DOS SANTOS JUNIOR,JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO,
JOSEMAR LOPES SANTOS,KLEBER COSTA CARVALHO,LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA,MARCIA CRISTINA COELHO CHAVES e ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA
DUARTE
 
Ordem : 003
Processo : 0823861-55.2025.8.10.0000
Classe Judicial : Mandado de Segurança Cível
Órgão julgador : Gabinete Des. Gervásio Protásio dos Santos Júnior (SDPU)
Requerente : MARIA JOSE SOUZA e outros (3)
Advogado : ANDERSON LIMA COELHO
Requerido : ESTADO DO MARANHAO - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO e outros (2)
Vencedor : Gabinete Des. Gervásio Protásio dos Santos Júnior (SDPU)
 
Decisão: UNANIMEMENTE, A SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO, ACOLHEU A PRELIMINAR DE PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO APENAS EM RELAÇÃO À IMPETRANTE
GENIANE MARIA VERDE PEREIRA, EXTINGUINDO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO QUANTO A ELA, NOS TERMOS DO ART. 485, VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL; REJEITOU A PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA PRESIDENTE DO IPREV; E, NO MÉRITO, DE ACORDO COM O PARECER MINISTERIAL, CONCEDEU A
SEGURANÇA, CONFIRMANDO INTEGRALMENTE A LIMINAR ANTERIORMENTE DEFERIDA, PARA DETERMINAR QUE AS AUTORIDADES IMPETRADAS ADOTEM, NO PRAZO
MÁXIMO DE 30 (TRINTA) DIAS, AS MEDIDAS NECESSÁRIAS À EFETIVA ANÁLISE E DECISÃO MOTIVADA DOS REQUERIMENTOS ADMINISTRATIVOS DE APOSENTADORIA
FORMULADOS POR MARIA JOSÉ SOUZA SANTANA, MARIA LÚCIA CINTRA DA SILVA E NÚBIA LÚCIA LOPES SOUSA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR
DESEMBARGADOR GERVASIO PROTASIO DOS SANTOS JUNIOR.
 
Presentes à sessão: ANGELA MARIA MORAES SALAZAR,CLEONES CARVALHO CUNHA,GERVASIO PROTASIO DOS SANTOS JUNIOR,JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO,
JOSEMAR LOPES SANTOS,KLEBER COSTA CARVALHO,LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA,MARCIA CRISTINA COELHO CHAVES e ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA
DUARTE
 
Ordem : 004
Processo : 0828227-40.2025.8.10.0000
Classe Judicial : Mandado de Segurança Cível
Órgão julgador : Gabinete Des. Gervásio Protásio dos Santos Júnior (SDPU)
Requerente : LUDIMILLA GAMA CONCEICAO e outros (1)
Advogado : SARAESSE DE LIMA ARAUJO
Requerido : JUIZ AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA, GESTOR DA COORDENADORIA DE PRECATÓRIOS
Vencedor : Gabinete Des. Gervásio Protásio dos Santos Júnior (SDPU)
 
Decisão: UNANIMEMENTE, DE ACORDO COM O PARECER MINISTERIAL, A SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO, DENEGOU A SEGURANÇA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR
DESEMBARGADOR GERVASIO PROTASIO DOS SANTOS JUNIOR.
 
Presentes à sessão: ANGELA MARIA MORAES SALAZAR,CLEONES CARVALHO CUNHA,GERVASIO PROTASIO DOS SANTOS JUNIOR,JOSEMAR LOPES SANTOS,KLEBER
COSTA CARVALHO,LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA,MARCIA CRISTINA COELHO CHAVES e ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA DUARTE
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Ordem : 005
Processo : 0821222-61.2025.8.10.0001
Classe Judicial : Mandado de Segurança Cível
Órgão julgador : Gabinete Des. Gervásio Protásio dos Santos Júnior (SDPU)
Requerente : ALVARO GALVAO
Advogado : DAYANA BENJAMIM DOS SANTOS CASTRO
Requerido : ESTADO DO MARANHAO - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
Vencedor : Gabinete Des. Gervásio Protásio dos Santos Júnior (SDPU)
 
Decisão: UNANIMEMENTE, A SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO, CONCEDEU A SEGURANÇA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR DESEMBARGADOR GERVASIO PROTASIO
DOS SANTOS JUNIOR.
 
Presentes à sessão: ANGELA MARIA MORAES SALAZAR,CLEONES CARVALHO CUNHA,GERVASIO PROTASIO DOS SANTOS JUNIOR,JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO,
JOSEMAR LOPES SANTOS,KLEBER COSTA CARVALHO,LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA,MARCIA CRISTINA COELHO CHAVES e ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA
DUARTE
 
Ordem : 006
Processo : 0834481-29.2025.8.10.0000
Classe Judicial : Mandado de Segurança Cível
Órgão julgador : Gabinete Desª. Márcia Cristina Coelho Chaves (SDPU)
Requerente : GUILHERME AUGUSTO SILVA e outros (1)
Advogado : GUILHERME AUGUSTO SILVA e outros
Requerido : Juiz Auxiliar da Presidência Gestor da Coordenadoria do Precatório e outros (1)
Vencedor : Gabinete Desª. Márcia Cristina Coelho Chaves (SDPU)
 
Decisão: UNANIMEMENTE, DE ACORDO COM O PARECER MINISTERIAL, A SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO, CONCEDEU A SEGURANÇA, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA DESEMBARGADORA MARCIA CRISTINA COELHO CHAVES.
 
Presentes à sessão: ANGELA MARIA MORAES SALAZAR,CLEONES CARVALHO CUNHA,GERVASIO PROTASIO DOS SANTOS JUNIOR,JOSEMAR LOPES SANTOS,KLEBER
COSTA CARVALHO,LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA,MARCIA CRISTINA COELHO CHAVES e ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA DUARTE
 
Ordem : 007
Processo : 0835231-31.2025.8.10.0000
Classe Judicial : Mandado de Segurança Cível
Órgão julgador : Gabinete Des. Gervásio Protásio dos Santos Júnior (SDPU)
Requerente : GUILHERME AUGUSTO SILVA
Advogado : GUILHERME AUGUSTO SILVA
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Requerido : Juiz Auxiliar da Presidência Gestor da Coordenadoria do Precatório e outros (1)
Vencedor : Gabinete Des. Gervásio Protásio dos Santos Júnior (SDPU)
 
Decisão: UNANIMEMENTE, DE ACORDO COM O PARECER MINISTERIAL, A SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO, CONCEDEU A SEGURANÇA, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR DESEMBARGADOR GERVASIO PROTASIO DOS SANTOS JUNIOR.
 
Presentes à sessão: ANGELA MARIA MORAES SALAZAR,CLEONES CARVALHO CUNHA,GERVASIO PROTASIO DOS SANTOS JUNIOR,JOSEMAR LOPES SANTOS,KLEBER
COSTA CARVALHO,LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA,MARCIA CRISTINA COELHO CHAVES e ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA DUARTE
 
Ordem : 008
Processo : 0827411-58.2025.8.10.0000
Classe Judicial : Mandado de Segurança Cível
Órgão julgador : Gabinete Des. Gervásio Protásio dos Santos Júnior (SDPU)
Requerente : NELCILEIA RIBEIRO COSTA SANTIAGO
Advogado : EDILSON ROCHA RIBEIRO
Requerido : Turma Recursal de Balsas/MA
Vencedor : Gabinete Des. Gervásio Protásio dos Santos Júnior (SDPU)
 
Decisão: UNANIMEMENTE, DE ACORDO COM O PARECER MINISTERIAL, A SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO, CONCEDEU A SEGURANÇA, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR DESEMBARGADOR GERVASIO PROTASIO DOS SANTOS JUNIOR.
 
Presentes à sessão: ANGELA MARIA MORAES SALAZAR,CLEONES CARVALHO CUNHA,GERVASIO PROTASIO DOS SANTOS JUNIOR,JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO,
JOSEMAR LOPES SANTOS,KLEBER COSTA CARVALHO,LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA,MARCIA CRISTINA COELHO CHAVES e ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA
DUARTE
 
Ordem : 009
Processo : 0824978-81.2025.8.10.0000
Classe Judicial : Mandado de Segurança Cível
Órgão julgador : Gabinete Des. Gervásio Protásio dos Santos Júnior (SDPU)
Requerente : MUNICÍCIO DE RIACHÃO
Advogado : HELCIMAR ARAUJO BELEM FILHO
Requerido : SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO MARANHÃO - SEFAZ
Vencedor : Gabinete Des. Gervásio Protásio dos Santos Júnior (SDPU)
 
Decisão: UNANIMEMENTE, A SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO, CONCEDEU PARCIALMENTE A SEGURANÇA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR DESEMBARGADOR
GERVASIO PROTASIO DOS SANTOS JUNIOR.
 
Presentes à sessão: ANGELA MARIA MORAES SALAZAR,CLEONES CARVALHO CUNHA,GERVASIO PROTASIO DOS SANTOS JUNIOR,JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO,
JOSEMAR LOPES SANTOS,KLEBER COSTA CARVALHO,LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA,MARCIA CRISTINA COELHO CHAVES e ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA
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DUARTE
 
Ordem : 010
Processo : 0823496-98.2025.8.10.0000
Classe Judicial : Mandado de Segurança Cível
Órgão julgador : Gabinete Desª. Márcia Cristina Coelho Chaves (SDPU)
Requerente : CAMILA FRANCA MADEIRA
Advogado : PATRICIA BIANCA PEREIRA LOBATO
Requerido : do SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO - SEAP - SR. MURILO ANDRADE DE OLIVEIRA
Vencedor : Gabinete Desª. Márcia Cristina Coelho Chaves (SDPU)
 
Decisão: UNANIMEMENTE, DE ACORDO COM O PARECER MINISTERIAL, A SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO, CONCEDEU A SEGURANÇA, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA DESEMBARGADORA MARCIA CRISTINA COELHO CHAVES. OBS: A DESEMBARGADORA ANGELA MARIA MORAES SALAZAR DECLAROU-SE
SUSPEITA/IMPEDIDA.
 
Presentes à sessão: ANGELA MARIA MORAES SALAZAR,CLEONES CARVALHO CUNHA,GERVASIO PROTASIO DOS SANTOS JUNIOR,JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO,
JOSEMAR LOPES SANTOS,KLEBER COSTA CARVALHO,LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA,MARCIA CRISTINA COELHO CHAVES e ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA
DUARTE
 
Ordem : 011
Processo : 0816413-31.2025.8.10.0000
Classe Judicial : Mandado de Segurança Cível
Órgão julgador : Gabinete Des. Cleones Carvalho Cunha (SDPU)
Requerente : DAVID BEVILAQUA DE SALES DUARTE FRANCO e outros (2)
Advogado : DORIANA DOS SANTOS CAMELLO e outros
Requerido : SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MARANHAO
Terceiros : ESTADO DO MARANHAO
Vencedor : Gabinete Des. Cleones Carvalho Cunha (SDPU)
 
Decisão: UNANIMEMENTE, A SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO, VOTOU PELA EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, COM FULCRO NO ART. 485, VI, DO
CPC, EM RELAÇÃO AO IMPETRANTE NELSON MENDES FEITOSA NETO, ANTE A PERDA SUPERVENIENTE DE INTERESSE PROCESSUAL, VISTO QUE EFETIVADA
ADMINISTRATIVAMENTE A PROGRESSÃO PLEITEADA, E PELA CONCESSÃO DA SEGURANÇA QUANTO AOS DEMAIS IMPETRANTES, NOS TERMOS DO VOTO DO
DESEMBARGADOR RELATOR CLEONES SEABRA CARVALHO CUNHA.
 
Presentes à sessão: ANGELA MARIA MORAES SALAZAR,CLEONES CARVALHO CUNHA,GERVASIO PROTASIO DOS SANTOS JUNIOR,JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO,
JOSEMAR LOPES SANTOS,KLEBER COSTA CARVALHO,LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA,MARCIA CRISTINA COELHO CHAVES e ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA
DUARTE
 
Ordem : 012
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Processo : 0810208-20.2024.8.10.0000
Classe Judicial : Mandado de Segurança Cível
Órgão julgador : Gabinete Desª. Márcia Cristina Coelho Chaves (SDPU)
Requerente : VINICIUS DE JESUS OLIVEIRA
Advogado : PATRICIA BIANCA PEREIRA LOBATO
Requerido : do SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO - SEAP - SR. MURILO ANDRADE DE OLIVEIRA e outros (1)
Vencedor : Gabinete Desª. Márcia Cristina Coelho Chaves (SDPU)
 
Decisão: UNANIMEMENTE, A SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO, DENEGOU A SEGURANÇA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA DESEMBARGADORA MARCIA CRISTINA
COELHO CHAVES.
 
Presentes à sessão: ANGELA MARIA MORAES SALAZAR,CLEONES CARVALHO CUNHA,GERVASIO PROTASIO DOS SANTOS JUNIOR,JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO,
JOSEMAR LOPES SANTOS,KLEBER COSTA CARVALHO,LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA,MARCIA CRISTINA COELHO CHAVES e ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA
DUARTE
 
Ordem : 013
Processo : 0818166-23.2025.8.10.0000
Classe Judicial : AÇÃO RESCISÓRIA
Órgão julgador : Gabinete Des. Gervásio Protásio dos Santos Júnior (SDPU)
Requerente : ALBERTH ADY TERRAZAS GALLARDO
Advogado : KELLY APARECIDA PEREIRA GUEDES
Requerido : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO
Vencedor : Gabinete Des. Gervásio Protásio dos Santos Júnior (SDPU)
 
Decisão: UNANIMEMENTE, DE ACORDO COM O PARECER MINISTERIAL, A SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO, VOTOU PELA IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR DESEMBARGADOR GERVASIO PROTASIO DOS SANTOS JUNIOR.
 
Presentes à sessão: ANGELA MARIA MORAES SALAZAR,CLEONES CARVALHO CUNHA,GERVASIO PROTASIO DOS SANTOS JUNIOR,JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO,
JOSEMAR LOPES SANTOS,KLEBER COSTA CARVALHO,LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA,MARCIA CRISTINA COELHO CHAVES e ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA
DUARTE
 
Ordem : 014
Processo : 0819917-45.2025.8.10.0000
Classe Judicial : AÇÃO RESCISÓRIA
Órgão julgador : Gabinete Des. Cleones Carvalho Cunha (SDPU)
Requerente : ESTADO DO MARANHAO
Requerido : GENARIO PEREIRA SILVA
Advogado : JADSON CLEON SILVA DE SOUZA
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Vencedor : Gabinete Des. Cleones Carvalho Cunha (SDPU)
 
Decisão: UNANIMEMENTE, DE ACORDO COM O PARECER MINISTERIAL, A SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO, VOTOU PELA IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR DESEMBARGADOR CLEONES SEABRA CARVALHO CUNHA.
 
Presentes à sessão: ANGELA MARIA MORAES SALAZAR,CLEONES CARVALHO CUNHA,GERVASIO PROTASIO DOS SANTOS JUNIOR,JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO,
JOSEMAR LOPES SANTOS,KLEBER COSTA CARVALHO,LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA,MARCIA CRISTINA COELHO CHAVES e ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA
DUARTE
 
Foram julgados 13 processos.
 

 

Desembargador CLEONES SEABRA CARVALHO CUNHA
Matrícula 13557

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 31/03/2026 14:15 (CLEONES SEABRA CARVALHO CUNHA)
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